
  

 
 

 

 

AVISO DE ANULAÇÃO CONCORRÊNCIA 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMEIRIM/PMA, no uso da competência 

que lhe foi delegada pela Lei nº 8.666/93, bem como pelo Decreto n. 

046/2021/GAB/PMA, de 01/01/2021 e o contido no Processo Administrativo nº 

1107/ 2020-CPL/PMA, torna público, para conhecimento dos interessados, a 

decisão de anular a licitação na modalidade Concorrência nº 001/2020, que 

tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP), 

NA MODALIDADE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA OS 

SERVIÇOS DE EFICIENTIZAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, IMPLANTAÇÃO OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DA INFRAESTRUTURA DE TELECOMUNICAÇÕES E USINA 

FOTOVOLTAICA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE ALMEIRIM, conforme 

condições, exigências e especificações técnicas contidas no Edital e seus 

Anexos, por motivo de constatação de vício insanável, fundamentado no art. 

49 da Lei Federal nº 8.666/93 e nas Súmulas nº 346 e 473 do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

SEBASTIÃO CLÉSSIO ALFAIA DA TRINDADE 

Presidente CPL/PMA 
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